
 
ATA CI N.º 03/2025 – COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

 

Ata de Reunião do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Poxoréu, realizada aos dezenove dias do mês de novembro de 2025, 

às 8h. Estavam presentes: o Diretor Presidente do POXORÉU-PREVI Sr. Alan Pereira da Silva 

(membro do Comitê de Investimentos) e demais membros, os senhores Agnaldo Francisco da 

Luz e Edinho Soares de Lisboa. A reunião iniciou com o diretor apresentando aos membros do 

Comitê de Investimentos presentes a Política de Investimento para o ano de 2026, nos termos 

da Resolução CMN n.º 4.963/2021. Após a demonstração dos resultados, o Comitê de 

Investimentos aprovou a Política de Investimentos para 2026. E, não havendo nada mais a ser 

tratado, o Diretor Presidente encerrou a reunião e a presente ata que após lida e aprovada 

será assinada por todos os presentes. 

 

Alan Pereira da Silva: _______________________________ 

Agnaldo Francisco da Luz: _______________________________ 

Edinho Soares de Lisboa: _______________________________ 

 

RENDA FIXA RES. 4.963/2021 (%) 
ESTRATÉGIA DE ALOCAÇÃO (%) 

MÍNIMO ALVO MÁXIMO 

ARTIGO 7 - SEGMENTO DE RENDA FIXA   86%  

I, "a" – TÍTULOS PÚBLICOS DE EMISSÃO DO TN 100% 0% 0% 100% 

I, "b" – FI 100% TÍTULOS TN 100% 0% 56% 100% 

I, "c" – ETF - 100% TÍTULOS PÚBLICOS 100% 0% 0% 100% 

II – OPERAÇÕES COMPROMISSADAS 5% 0% 0% 5% 

III, "a" – FI RENDA FIXA – GERAL 60% 0% 30% 60% 

III, "b" – FI DE ÍNDICES RENDA FIXA 60% 0% 0% 60% 

IV – ATIVOS BANCÁRIOS 20% 0% 0% 20% 

V, "a" – FI EM DIREITOS CREDITÓRIOS - COTA SÊNIOR 5% 0% 0% 5% 

V, "b" – FI RENDA FIXA "CRÉDITO PRIVADO" 5% 0% 0% 5% 

V, "c" – FI DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA 5% 0% 0% 5% 

ARTIGO 8 / 8A - SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL   7%  

 I – FI DE AÇÕES – GERAL 20% 0% 5% 30% 

 II – ETF – DEMAIS ÍNDICES DE AÇÕES 20% 0% 0% 30% 

 III – FI DE AÇÕES – BDR NÍVEL I 10% 0% 2% 10% 

ARTIGO 9 - SEGMENTO DE INVESTIMENTO NO EXTERIOR   0%  

 I - FI DE RENDA FIXA – DÍVIDA EXTERNA 10% 0% 0% 10% 

II – FI – INVESTIMENTO NO EXTERIOR 10% 0% 0% 10% 



 
ARTIGO 10 - SEGMENTO DE INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS   7%  

I – FI MULTIMERCADO – ABERTO 10% 0% 7% 10% 

II – FI EM PARTICIPAÇÕES 5% 0% 0% 5% 

III – FI DE “AÇÕES – MERCADO DE ACESSO” 5% 0% 0% 5% 

ARTIGO 11 - SEGMENTO DE FUNDOS IMOBILIÁRIOS   0%  

FI IMOBILIÁRIOS 5% 0% 0% 5% 

ARTIGO 12 - SEGMENTO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO   0%  

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS 5% 0% 0% 5% 

TOTAL   100%  

 


